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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
Departamento de Gestão de Suprimentos

Limeira - Edição nº 6866, 19 de
Novembro de 2024

EDITAL: 186/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 32.866/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ETANOL, DIESEL S-500 E DIESEL S-10.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 04/12/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 18 de novembro de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 173/2024 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, que a presente
licitação encontra-se Suspensa pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Limeira, 18 de novembro de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

Republicado por conter incorreção

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº
154/2024 que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR E REPELENTE DE MOSQUITOS E INSETOS, para a empresa A&A
GOLD PHARMA INDUSTRIA LTDA, pelo valor total de R$ 42.480,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme ata da sessão
pública.

Limeira, 07 de novembro de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº
128/2024 que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PADRONIZADOS PARA UTILIZAÇÃO INTERNA
NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES, para as empresas NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E
HOSPITALARES LTDA, LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA, ELISMED COM EQUIP E MAT MEDICOS LTDA, FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, EASY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS
LTDA ME, pelo valor total de R$ 1.283.270,00 (um milhão, duzentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta reais), conforme ata da sessão
pública.

Limeira, 13 de novembro de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº
125/2024 que tem como objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PROGRAMA DE
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, INCLUINDO LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO, ASSESSORAMENTO TÉCNICO E
FORNECIMENTO DE INSUMOS, para a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo valor total de R$ 621.998,40 (seiscentos e vinte e um mil,
novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 12 de novembro de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E INOVAÇÃO - Procon Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024

Publicação n. 34

RELAÇÃO DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS - PROCON LIMEIRA

Decisões do Procon Municipal de Limeira, conveniado à Fundação Procon/SP

Referentes às Reclamações finalizadas e publicadas, fica concedido, a todos os interessados, a par�r da data desta publicação, o
prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de recurso, nos termos do ar�go 44 da lei 10.177/98.

Obs: O recurso deverá ser entregue na Avenida Dr. Lauro Correa da Silva, nº 3800, Jardim Adélia Cavicchia Gro�a, Limeira/SP
(Anexo ao NAC – Núcleo de Atendimento ao Cidadão).

Procon de Limeira/SP

FA 35.001.089.24.0557329 / Data: 02/09/2024 / Fornecedor(es): GUARDIAN PLANO ASSISTENCIAL DE SERVICO E SUPORTE LTDA
/ Área: Serviços Financeiros / Resultado: Atendida.

FA 35.001.089.24.0558213 / Data: 02/09/2024 / Fornecedor(es):IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. / Área: Demais
Produtos / Resultado: Atendida.

FA 35.001.089.24.0567551 / Data: 05/09/2024 / Fornecedor(es):TELEFONICA BRASIL S.A. / Área: Telecomunicações / Resultado:
Atendida.

FA 35.001.089.24.0569518 / Data: 06/09/2024 / Fornecedor(es):MASSUCHETTI GOUVEA ODONTOLOGIA LTDA / Área: Saúde /
Resultado: Não Atendida.

FA 35.001.089.24.0586066 / Data: 13/09/2024 / Fornecedor(es): MELO E PAIVA NETO COMERCIO DE CALCADOS LTDA / Área:
Demais Produtos/ Resultado: Encerrada

FA 35.001.089.24.0595412 / Data: 18/09/2024 / Fornecedor(es):CREDSYSTEM INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA / Área:
Serviços Financeiros / Resultado: Não Atendida.

FA 35.001.089.24.0605316/ Data: 23/09/2024 / Fornecedor(es): AAPB-ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
BRASILEIROS DO INSS E FUNDOS DE PENSAO / Área: Serviços Financeiros / Resultado: Não Atendida.

FA 35.001.089.24.0608593/ Data: 24/09/2024 / Fornecedor(es):G M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EM MAQUINAS LTDA /
Área: Demais Serviços / Resultado: Encerrada.

FA 35.001.089.24.0611800 / Data: 25/09/2024 / Fornecedor(es):TIM S A / Área: Telecomunicações / Resultado: Atendida

FA 35.001.089.24.0612115 / Data: 25/09/2024 / Fornecedor(es): CLARO S/A / Área: Telecomunicações / Resultado: Encerrada

FA 35.001.089.24.0614422 / Data: 26/09/2024 / Fornecedor(es):
EVIDENCE CASA LAR E UTENSILIOS DOMESTICOS EIRELI / Área: Demais Produtos / Resultado: Atendida

FA 35.001.089.24.0621890 / Data: 30/09/2024 / Fornecedor(es): ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA
BENEFÍCIOS COLETIVOS - AMBEC / Área: Serviços Financeiros / Resultado: Atendida

FA 35.001.089.24.0624077 / Data: 01/10/2024 / Fornecedor(es):MÓVEIS ESPLANADA LTDA / Área: Demais Produtos /
Resultado: Atendida.

FA 35.001.089.24.0642762 / Data: 08/10/2024 / Fornecedor(es): C.B NEGÓCIOS DIGITAIS LTDA / Área: Demais Produtos /
Resultado: Atendida

FA 35.001.089.24.0650150 / Data: 11/10/2024 / Fornecedor(es): BANCO PAN S/A / Área: Serviços Financeiros / Resultado:
Atendida

FA 35.001.089.24.0654902 / Data: 14/10/2024 / Fornecedor(es):
BANCO INBURSA S.A. / Área: Serviços Financeiros / Resultado: Não Atendida
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FA 35.001.089.24.0655384 / Data: 14/10/2024 / Fornecedor(es): COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS / Área: Água,
Energia e Gás / Resultado: Não atendida

FA 35.001.089.24.0725343 / Data: 11/11/2024 / Fornecedor(es): 25.108.907 VALDEMAR MARTINS DE SOUZA / Área: Demais
Serviços / Resultado: Encerrada

18/11/2024, 19:07 Limeira - Edição nº 6866, 19 de novembro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=34585 109/154



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024

RESOLUÇÃO SME Nº 05 DE 18 DE NOVEMBRO  DE 2024.

Dispõe sobre alteração da Resolução SME nº 03 de 19/06/2024, que dispõe sobre os períodos de recesso e férias dos
servidores da Secretaria Municipal de Educação de Limeira (SME).

ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO, Secretário Municipal da Educação,

NO EXERCÍCIO de suas competências atribuídas e delegadas pela Lei Complementar nº880 de 21 de maio de 2021;

CONSIDERANDO os ar�gos 68 e 71 da Lei Complementar nº461/2009;

CONSIDERANDO a Resolução SME nº 07/2023 que dispõe sobre o calendário escolar para o ano le�vo de 2024;

CONSIDERANDO a Resolução SME nº 01/2024 que dispõe sobre o horário de trabalho dos profissionais do suporte pedagógico
do quadro do magistério público de Limeira;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo firmado entre o Município de Limeira, o Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos
Municipais de Limeira (SINDSEL) e o Sindicato dos Professores de Ensino Oficial do Estado de São Paulo (APEOESP);

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o recesso escolar, para o ano le�vo de 2024, aos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, da
seguinte forma:

I - Nas Unidades Escolares:

1. Recesso para os funcionários: 4 (quatro) dias de recesso, entre os dias 15 a 30 de julho de 2024 e 4 (quatro) dias de recesso,
entre os dias 02 a 30 de dezembro de 2024;

2. Nos Centro Infan�l (CI) e Centro de Educação Infan�l e Ensino Fundamental (CEIEF), considerando o calendário escolar, o recesso dos
funcionários será gozado nos dias 25, 26, 29 e 30 de julho de 2024.

1. Recesso para os docentes: os períodos de 15 a 26 de julho de 2024 e 23 a 31 de dezembro de 2024; e

2025. Recesso para os profissionais de Suporte Pedagógico: 5 (cinco) dias de, entre os dias 15 de julho de 2024 a 31 de agosto de
2024 e 5 (cinco) dias de recesso entre os dias 02 de dezembro de 2024 a 12 de janeiro de 2025.

II - Na Secretaria Municipal de Educação:

1. Recesso para os funcionários: 4 (quatro) dias de recesso, entre os dias 15 a 30 de julho de 2024 e 4 (quatro) dias de recesso
entre os dias 02 a 30 de dezembro de 2024;

1. Recesso para os funcionários do Departamento Pedagógico: 4 (quatro) dias de recesso, entre os dias 15 de julho de 2024 a
31 de agosto de 2024 e 4 (quatro) dias de recesso entre os dias 02 a 30 de dezembro de 2024;

1. Recesso para os docentes afastados para atuar no Departamento Pedagógico da SME: 5 (cinco) dias de recesso, nos
períodos de 15 de julho de 2024 a 31 de agosto de 2024 e 5 (cinco) dias de recesso, entre os dias 02 a 30 de dezembro de 2024; e

2025. Recesso para os profissionais de Suporte Pedagógico: 5 (cinco) dias de recesso, entre os dias 15 de julho de 2024 a 31 de
agosto de 2024 e 5 (cinco) dias de recesso, entre os dias 02 de dezembro de 2024 a 12 de janeiro de 2025.

Art. 2º Caberá aos Diretores das Unidades Escolares e às Chefias da Secretaria Municipal de Educação a organização das escalas
de recesso contendo: matricula do servidor, nome completo, cargo/função e datas de recesso de modo que o período não
comprometa a con�nuidade dos trabalhos.

1º As planilhas deverão ser encaminhadas por Comunicação Interna na seguinte conformidade:
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1. até 20/06/2024, a escala de JULHO DE 2024
2. até 21/11/2024, a escala de DEZEMBRO DE 2024

2º Os diretores enviarão a planilha de recesso dos profissionais da Unidade Escolas (UE) aos cuidados do Agente de Desenvolvimento
Educacional (ADE), que, após ciência quanto à escala do Suporte Pedagógico, encaminhará para a Divisão de Recursos Humanos (DRH)
da SME.
3º As chefias da SME deverão organizar e validar as planilhas de recesso dos servidores de sua divisão e encaminhar para o DRH.
4º A planilha de recesso do ADE deverá ser encaminhada para o Gabinete do Secretário Municipal de Educação que após ciência
enviará para o DRH.

Art. 3º Para os Servidores inves�dos nos cargos de Monitor, Merendeiro Escolar e Auxiliar de Serviços Gerais, que fizerem jus,
fica estabelecido o período de 26 de dezembro de 2024 a 25  de janeiro de 2025 como férias cole�vas.

Parágrafo único. Devido às regras da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), a data permi�da para inicio de férias dos
servidores em regime CLT será a par�r de 13 de janeiro de 2025.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições contrárias.

 Secretaria Municipal de Educação, 18 de novembro de 2024.

 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO

 Secretário Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024

EDITAL Nº 818 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 476/2024

Nome do Proprietário: AMARO JOVELINO GOMES

Endereço do Imóvel: RUA PÉRCIO MACHADO GOMES, 23

Bairro: JARDIM ANHANGÜERA

Inscrição Cadastral: 1351016000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais),
referente ao descumprimento da No�ficação nº 1009/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento
acarretará REINCIDÊNCIA e multa em dobro, além de outras sanções,

sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em
desacordo com as restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024

EDITAL Nº 819 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 496/2024

Nome do Proprietário: ALFREDO ZINETTI BIONDO

Endereço do Imóvel: RUA SERINGUEIRA, 465

Bairro: CHÁCARA SANTA PAULA

Inscrição Cadastral: 2719004000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais),
referente ao descumprimento da No�ficação nº 1232/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento
acarretará REINCIDÊNCIA e multa em dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em
desacordo com as restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024

EDITAL Nº 820 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 497/2024

Nome do Proprietário: LUIS ANTONIO DE LIMA CARMO

Endereço do Imóvel: RUA MARIA ROSA CORREA, 313

Bairro: JD. CAMPO VERDE I

Inscrição Cadastral: 4512039000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais),
referente ao descumprimento da No�ficação nº 1246/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento
acarretará REINCIDÊNCIA e multa em dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em
desacordo com as restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 821 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 526/2024

Nome do Proprietário: DALVA MARIA DE SOUZA

Endereço do Imóvel: AVENIDA LARANJEIRAS, 180

Bairro: VILA QUEIROZ

Inscrição Cadastral: 0411011000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais),
referente ao descumprimento da No�ficação nº 1637/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento
acarretará REINCIDÊNCIA e multa em dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em
desacordo com as restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 822 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 527/2024

Nome do Proprietário: ISAIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA GENOR BENEDICTO FORMIGARI, 16

Bairro: RESIDENCIAL SANTA CLARA

Inscrição Cadastral: 5373021000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais),
referente ao descumprimento da No�ficação nº 1647/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento
acarretará REINCIDÊNCIA e multa em dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em
desacordo com as restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;Informamos que, conforme determinação
con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a
exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 823 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 528/2024

Nome do Proprietário: SILVANA BERTHO

Endereço do Imóvel: RUA MIGUEL GUIDOTTI, 1389

Bairro: PQ. EGISTO RAGAZZO

Inscrição Cadastral: 1623014000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.536,00 (tres mil e
quinhentos e trinta e seis reais), equivalente a 100 UFESP, referente ao não cumprimento da No�ficação nº 1648/2023, onde
era solicitado ao proprietário o Habite-se do Imóvel acima citado.

Art. 265, Lei 442/2009: "Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pela Prefeitura

Municipal de Limeira, do "Habite-se" e licença de localização e funcionamento, que serão concedidas desde que obedeçam as
legalidades impostas pelo Poder Execu�vo, independentemente das obras de responsabilidade do loteador."

Art. 303, Lei 442/2009: "Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos

proprietários ou executor as seguintes multas: l - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo
com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta; Parágrafo Ùnico.
Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da úl�ma aplicação."

Ar�go 1.3.4.03, Lei 1096/1969 (Código de Obras): "Juntamente com o aviso de conclusão da obra, o responsável pela mesma
entregará á repar�ção competente os elementos necessários, á juízo da mesma reapr�ção, para a vistoria da conclusão da
obra, que constatada poderá o proprietário u�lizá-la para a finalidade que a mesma for aprovada."

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 824 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 530/2024

Nome do Proprietário: LIGIA GARCIA CORTE TEDESCO

Endereço do Imóvel: RUA GEDIEL BUENO DE CAMARGO, 73

Bairro: JARDIM MARIA BRUSCHI MODENEIS

Inscrição Cadastral: 2074014000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais),
referente ao descumprimento da No�ficação nº 1696/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento
acarretará REINCIDÊNCIA e multa em dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em
desacordo com as restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 825 – 11  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 533/2024

Nome do Proprietário: DAPRI PARTICIPACOES LTDA

Endereço do Imóvel: RUA REVERENDO AVELINO BOAMORTE, 428

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL AEROPORTO

Inscrição Cadastral: 4625005000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais),
referente ao descumprimento da No�ficação nº 1706/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento
acarretará REINCIDÊNCIA e multa em dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em
desacordo com as restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 826– 11 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1023/2024

Nome do Proprietário: IRACI MARIA JOSE CERMINARO

Endereço do Imóvel: RUA CARLOS ROBERTO BORTOLLO, 210

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075016000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a
9º e ar�go 152, mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de
Licenciamento da Secretaria Municipal de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes
em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à �tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). IRACI MARIA JOSE CERMINARO ou seu representante, no�ficado(a) a

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados
abaixo:

- Escritura ou contrato da venda dos imóveis para Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido
processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;
2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 827 – 11 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1026/2024

Nome do Proprietário: NELSON DIONELLO

Endereço do Imóvel: RUA CARLOS ROBERTO BORTOLLO, 210

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075016000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a
9º e ar�go 152, mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de
Licenciamento da Secretaria Municipal de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes
em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à �tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). SORAIA DIONELLO DE OLIVEIRA ou seu representante, no�ficado(a) a apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

- Escritura ou contrato da compra dos imóveis por Nelson Dionello.

- Cer�dão de Óbito de Nelson Dionello.

- Pe�ção do inventário de Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido
processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;
2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 828 – 11 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1032/2024

Nome do Proprietário: NELSON DIONELLO

Endereço do Imóvel: RUA CARLOS ROBERTO BORTOLLO, 210

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075016000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a
9º e ar�go 152, mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de
Licenciamento da Secretaria Municipal de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes
em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à �tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). RENATA CRISTINA DIONELLO BECK ou seu representante, no�ficado(a) a apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

- Escritura ou contrato da compra dos imóveis por Nelson Dionello.

- Cer�dão de Óbito de Nelson Dionello.

- Pe�ção do inventario de Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido
processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;
2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, onze de novembro de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 829 – 14 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA nº A234/2024

Ocupante: MARCOS ANTONIO MANGOLIN

CNPJ/CPF: 190.240.608-77

Endereço: Rua Sra. Anna Vaz Loureiro, 115, Jd. Roseira, CEP: 13.482-124, Limeira/SP.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Limeira

Endereço: Rua Júlio Bagnato, 75 - Jd. Res. Roseira, CEP: 13.482-122, Limeira/SP.

Inscrição Cadastral/ Matrícula: 1924.017.000

Data de Emissão: 13/11/2024

Através das informações cadastrais constantes do sistema informa�zado interno deste Município, e de acordo com o processo
administra�vo sob nº 119.848/2024 constatou-se que o imóvel descrito acima, encontra-se cadastrado como próprio
municipal e, ainda que, vem sendo u�lizado de forma privada por Vossa Senhoria;

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a proceder à desocupação do imóvel, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento desta, deixando-o livre de qualquer construção, material ou entulho, porventura existente no local, res�tuindo-
o ao seu estado original. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem a desocupação do imóvel, será aplicada Multa por Infração aos disposi�vos con�dos
na Lei Complementar nº 442/2009, correspondente a 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo): R$ 3.536,00
(três mil, quinhentos e trinta e seis reais).

Cabe ainda, informar que, na reincidência ao descumprimento desta no�ficação, a multa será aplicada em dobro, tendo
como base o valor da úl�ma autuação.

Lei Complementar nº 442/2009:

“Art. 303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra
disposi�vos desta lei: 100 UFESP’s ou outro índice subs�tu�vo a esta;

(...)

Parágrafo Único. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da úl�ma aplicação.”

Salienta-se, por fim que, em não ocorrendo a desocupação voluntária do imóvel dentro do prazo estabelecido, serão adotadas
as medidas judiciais cabíveis, visando a retomada do mesmo.
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Obs. Este documento é válido somente acompanhado do Anexo de Verificação de Assinaturas digitais, contendo a assinatura
digital do Servidor Público Municipal responsável pela análise, complementar à lista de assinaturas na margem direita deste
documento, e seu respec�vo código de verificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, quatorze de novembro de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024

EDITAL Nº 830 – 14 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA nº A235/2024

Ocupante:  ROBERTO CAÇAMASSO

CNPJ/CPF: 925.614.117-34

Endereço:  Avenida Odécio Roland, 245 - Jd. Santo André, CEP: 13.484-120, Limeira/SP.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Limeira

Endereço: Rua Victor Caraccio, S.Nº - Vila Glória, CEP: 13.485-129, Limeira/SP.

Inscrição Cadastral/ Matrícula: 0569.031.000

Data de Emissão: 13/11/2024

Através das informações cadastrais constantes do sistema informa�zado interno deste Município, e de acordo com o processo
administra�vo sob nº 119.855/2024 constatou-se que o imóvel descrito acima, encontra-se cadastrado como próprio
municipal e, ainda que, vem sendo u�lizado de forma privada por Vossa Senhoria;

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a proceder à desocupação do imóvel, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento desta, deixando-o livre de qualquer construção, material ou entulho, porventura existente no local, res�tuindo-
o ao seu estado original. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem a desocupação do imóvel, será aplicada Multa por Infração aos disposi�vos con�dos
na Lei Complementar nº 442/2009, correspondente a 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo): R$ 3.536,00
(três mil, quinhentos e trinta e seis reais).

Cabe ainda, informar que, na reincidência ao descumprimento desta no�ficação, a multa será aplicada em dobro, tendo
como base o valor da úl�ma autuação.

Lei Complementar nº 442/2009:

“Art. 303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra
disposi�vos desta lei: 100 UFESP’s ou outro índice subs�tu�vo a esta;

(...)

Parágrafo Único. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da úl�ma aplicação.”

Salienta-se, por fim que, em não ocorrendo a desocupação voluntária do imóvel dentro do prazo estabelecido, serão adotadas
as medidas judiciais cabíveis, visando a retomada do mesmo.
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Obs. Este documento é válido somente acompanhado do Anexo de Verificação de Assinaturas digitais, contendo a assinatura
digital do Servidor Público Municipal responsável pela análise, complementar à lista de assinaturas na margem direita deste
documento, e seu respec�vo código de verificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, quatorze de novembro de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Departamento de Recursos
Humanos

Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de
2024

PORTARIA Nº 229, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 103.930, de 19 de junho de 2024, do Ceprosom.

RESOLVE:

a) Mudar do Nível II para o Nível III, ERIK RICARDO BOSCOLO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, registro funcional nº 9244, lotado
no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 19/06/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 230, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,
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NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 107.425, de 18 de julho de 2024, do Ceprosom.

RESOLVE:

a) Mudar do Nível III para o Nível IV, GRAZIELA TAIS FURLAN RODRIGUES, NUTRICIONISTA, registro funcional nº 6688, lotada
no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 18/07/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 231, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 109.024, de 05 de agosto de 2024, do Ceprosom.
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RESOLVE:

a) Mudar do Nível III para o Nível IV, RITA DE CASSIA MIRANDA, ASSISTENTE SOCIAL, registro funcional nº 4731, lotada no
Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 05/08/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 232, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 111.971, de 27 de agosto de 2024, do Ceprosom.

RESOLVE:

a) Mudar do Nível II para o Nível III, RENILSO RODRIGUES DE SOUZA, ASSISTENTE SOCIAL, registro funcional nº 9204, lotado no
Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 27/08/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se
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Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 233, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 112.493, de 30 de agosto de 2024, do Ceprosom.

RESOLVE:

a) Mudar do Nível II para o Nível III, MARLENE MILITAO DA SILVA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, registro funcional nº 9266,
lotada no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 03/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
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PORTARIA Nº 234, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 112.847, de 03 de setembro de 2024, do Ceprosom.

RESOLVE:

a) Mudar do Nível I para o Nível II, GILMERI ELISA HERGERT, ASSISTENTE SOCIAL, registro funcional nº 9329, lotada no Centro
de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 03/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 235, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

18/11/2024, 19:07 Limeira - Edição nº 6866, 19 de novembro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=34585 143/154



CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 113.179, de 05 de setembro de 2024, do Ceprosom.

RESOLVE:

a) Mudar do Nível I para o Nível II, ALINE ESASHIKA LEONE, PSICOLOGO, registro funcional nº 9328, lotada no Centro de
Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 05/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 236, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 114.324, de 16 de setembro de 2024, do Ceprosom.
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RESOLVE:

a) Mudar do Nível II para o Nível III, WELLINGTON ZULIAN PIOVEZANO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, registro funcional nº
9176, lotado no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 16/09/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 237, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 745, de 22 de dezembro de 2015 e suas alterações, que ins�tui o Plano de Cargos,
Empregos e Salários dos Servidores Públicos Municipais (ar�gos 15 a 17), e;

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 117.158, de 08 de outubro de 2024, do Ceprosom.

RESOLVE:

a) Mudar do II para o Nível III, LUIS RIBEIRO ALVES, AUXILIAR DE SERVÇOS GERAIS registro funcional nº 9079, lotado no Centro
de Promoção Social Municipal – CEPROSOM.

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 08/10/2024, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se
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Limeira, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
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EMDEL – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - Departamento de Compras e
Licitações

Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de
2024

EXTRATO DO 2º TERMO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 006/2022.

CONTRATANTE: Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A - EMDEL – “Em Liquidação”.

CONTRATADO: Luz Publicidade SP Sul Ltda.

CNPJ: 50.750.298/0001-25.

PROCESSO: 010/2018.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 003/2022.

DATA DA ASSINATURA: 01 de Novembro de 2024.

OBJETO: 2º termo para prorrogação de prazo do contrato nº 006/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em publicações oficiais.

PRAZO: 12 meses com inicio da vigência a par�r do dia 04 de Novembro de 2024 e termino no dia 03 de Novembro de 2025.
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6866, 19 de Novembro de 2024
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